
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO- SECOM
COMUNICADO

Assunto: Novos critérios para seleção, validação e
veiculação em veículos de comunicação
 
A Prefeitura Municipal de Porto Velho, por meio da Secretaria
Municipal de Comunicação (SECOM), comunica à agência de
publicidade, PEN6 (Contrato nº 059/PGM/2020 – Processo nº
02.00318/2018), contratada que os critérios de seleção e
validação de veículos de comunicação passam a seguir novas
exigências, com aplicação imediata, para fins de planejamento,
contratação e veiculação de campanhas institucionais.
 
Considerando a Recomendação nº 0000002/2025 – 7ª
Promotoria de Justiça de Porto Velho, do Ministério Público do
Estado de Rondônia (MPRO), bem como as diretrizes próprias
da Administração Municipal, informamos que:
 
Todos os veículos de comunicação indicados para veiculação
deverão apresentar:
a) Comprovação de endereço físico;
b) Histórico de atuação;
c) Identificação do jornalista responsável.
 
Os veículos digitais, especialmente sites e portais, deverão
manter a aba de expediente atualizada e de acesso público,
contendo obrigatoriamente:
a) Razão Social;
b) CNPJ;
c) DRT e nome completo do jornalista responsável;
d) Endereço completo, com CEP;
e) Contatos telefônicos, WhatsApp e e-mail.
 
A agência de publicidade deverá observar as recomendações do
Ministério Público, incluindo:
a) auditorias periódicas sobre resultados de acessos e entregas;
b) monitoramento para identificar fraudes ou acessos
automatizados;
c) suspensão de veiculações e pagamentos em caso de
irregularidades.
 
A SECOM ressalta que tais exigências deverão constar em
todos os planos de mídia submetidos pela agência, sob pena de
glosa e não execução da campanha.
 
Solicitamos que a agência adote as providências necessárias
para adequação imediata e comunique aos veículos envolvidos
sobre os requisitos ora estabelecidos.
 
Porto Velho-RO, 12 de dezembro de 2025.
 
Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM
Prefeitura Municipal de Porto Velho
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